
Prefeitura MunicipaCde (Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151 718/0001-80

OFICIO N° 234/2018

ASSUNTO: Requerimento n° 48/2018.

em 26 de março de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Oficio n° 107/2018, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 48/2018, da autoria dos

Vereadores Eduardo Fonseca de Luca, José Luís Buchalla, Andrey Fernando Servelatti,

Cláudio Barbosa de Souza e Odair José Aparecido Piacente. Referida propositura

requisita informações sobre UBS 8 do Jandaia, segundo quesitos nela consubstanciados.

Em resposta, anexamos cópias do memorando DIRCONT

MEMO N° 048/2018 da Diretoria de Orçamento/Secretaria de Finanças e do

memorando n° 078/2018-MF do Secretário Municipal de Saúde.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os

protestos de estima e distinto apreço.

Atenciosamente,

CRISTIANQtf^MEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI



'Prefeitura íMunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

Birigui, 13 de março de 2018

DIRCONT MEMO N.° 048/2018

Sr^ Elizabete Grassi Cruz

Secretária de Expediente e Comunicação Administrativa
Nesta.

Ref.: Requerimento 48/2018 - Câmara Municipal de Birigui

Em atendimento ao solicitado no Requerimento

citado acima, correspondente a aquisição do imóvel para a instalação da UBS-8 do
bairro Jandaia, segue a resposta abaixo;

Questão I — Foi realizado o pagamento da Casa Adquirida ao proprietário?

Resposta - Sim, o pagamento foi efetuado no dia 02/03/2018 em parcela única no valor
de R$ 260.064,00 (Duzentos e sessenta mil reais e sessenta e quatro centavos), segue
cópia do relatório "Razão Analítico de Fornecedores" em anexo.

Atenciosamente,

ANTOÍsUreWNIZETE-CAETANO ALVES
Dií^r de_Qrçam:ento

RIÒLE BRUM DA SILVA
Spétei-ino de Fin^^as
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(prefeitura OMunicipaf de Pírípui
CNPJ4& l&T./ie/IjOUl-fíO

Birigui, 19 de março de 2018.

Memorando n° 078/2018-MF

Assunto: Resposta ao Oficio 107/2018 - Requerimento 48/18 - UBS-08 Jandaia.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em atendimento ao Oficio n° 107/2018, Requerimento n® 48/18 que requisita

de forma reiterada sobre a UBS-08 Jandaia, temos a informar;

1. Foi informado pela Secretaria Municipal de Saúde Dotação Orçamentária à

Secretaria de Finanças, Órgão responsável por efetuar o pagamento ao

proprietário do imóvel (Afonso de Sá Campos). Esta ação concretizou-se em

02/03/2018 em parcela única no valor de R$ 260.064,00.

2. A obra de reforma e adequação do imóvel se dará em parceria entre a

Secretaria Municipal de Saúde e Organização Social da Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Birigui. Os insumos/materiais necessários ficarão

sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde adquirir. Os itens

que estão contemplados em atas de registro de preços vigentes, já foram

solicitados. Já aqueles que não estão contemplados em atas de registros de

preços vigentes, será aberto processo licitatório. Todos os trâmites

burocráticos foram iniciados. Ao que refere-se a disponibilização de mão de

obra para execução da referida obra, esta será de responsabilidade da

Organização Social da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui.

Após término de um projeto em andamento (conserto de telhado), o próximo

empreendimento a ser executado será a reforma/adequação da UBS 08.

3. As avaliações de projetos arquitetônicos é de responsabilidade da Vigilância

Sanitária Municipal e não mais do Departamento Regional de Saúde II de

Araçatuba. Esse procedimento já fora realizado, conforme comprovação, em

anexo.

Secretaria Municipal de Saúde - l.iir)>o (iumcrcimlo de Paiva i nsiro, s/ii - Centro -- tcl.: 18 3643-(i2{)i
CKP I620Ü U13 - sccsaiidc» Itiriüiii.Nij.aov-tjr



^Prefeitura M' utiicipaf de 'Sirigui
CNPj-rn t'ji.?i8.voot-Sii

iii

4. No momento não há como precisar o prazo, tendo em vista estar na

dependência da execução dos itens mencionados anteriormente. Entretanto

após inicio da obra estima-se concluir a obra em 3 meses (previsão do

técnico responsável pela obra). A administração municipal idealiza inaugurar

as novas instalações ainda em 2018.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para mais

esclarecimentos, e na oportunidade manifestamos votos de elevada estima e respeito

Atenciosamente,

GILMAR

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde - Largo Gumercindo de Paiva Castro, s/n - Centro - lei.; 18 3643-6261
CEP 162Ü0 015 - secsaiiderti''blriiiui,sr).ü(iv,hr



PLANTA BAIXA, LAYOUT, FACHADAS, CORTES, ESCALAS

COBERTURA E IMPLANTAÇÃO INDICADAS
CONTEÚDO DA PRANCHA

'SÈÍ: Prefeitura Municipal de Birigui - SP

S.O. - SECRETARIA DE OBRAS
Adm. CRISTIANO SALMEiRÃO

PROJETO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
."ÍTULO DA OBRA

LOTE 10. QUADRA "B"
IMÓVEL

RUA MANTURA ANTONIO. N° 1116
RES. JARDIM PLANALTO-BIRIGUI/SP
ENDEREÇO

SITUAÇÃO (SEM ESCALA) RESPONSÁVEIS:

ABRAO Aí^TONif.

PREFEITO MUMICIPA\

CRISTIANO SALMEIRÃO

SECRETAF^Ó MUNICiPAl 06 0^
MILTON LOT JÚNIOR

TABELA DE ÁREAS

TERRENO 30C,C0m'

AREAS

construção existente .

CONSTRUÇÃO A AMPLIAR . .

TOTAL;

181.80 iTi'

Sa.õSm'

266,38m'

ÁREA PERMEÁVEL 23,82 m'-7 94%

DESPACHOS:

RE9P0NSAV6L PELO PROJETO ARQUITETÔNICO

ARQ. PEDRO PALUDETTO
CAU;A69106-2

RRT: S674888

,.:j íJ.uniNipal de Birig •»
A,',' ■ O', ;S 1 lei C,-' OrilTiS

.leçu lU; Jv e lj'panis:iic

APROVADO ̂
Ò2MfiR 2D18

Bincu' -r-

>' Í ív: t! n irSAÜLO GlAMPíETP-0
eNGENHÊiRO CiV''.,
CRSA-SP 06017130-

-  --.J

JiRETOS vjTOn.'.iS RESERVADOS


